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PROJETO DE LEI nQ 74/2015 

(Dispõe sobre a criação do cargo de Gestor 
Administrativo de Estabelecimento de Saúde; 
altera a súmula de atribuições da função 
gratificada de Coordenador Técnico de 
Unidades de Urgência, Emergência e 
Especialidades, e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Ficam criados 4 (quatros) cargos de Gestor Administrativo de 
Estabelecimento de Saúde, a serem lotados na Secretaria da Saúde. 

Art. 2° A forma de provimento, jornada, classe de vencimentos, requisitos e 
súmula de atribuições ficam estabelecidas no Anexo 1 desta Lei. 

Art. 3° Fica alterada, nos termos do Anexo II desta Lei, a súmula de atribuições 
da função gratificada de Coordenador Técnico de Unidades de Urgência, Emergência e 
Especialidades, mantidas a forma de provimento e os requisitos constantes do Anexo IV-B, da Lei n° 
10.589, de 3 de Outubro de 2013, que alterou o Anexo da Lei n°7.370, de 2 de Maio de 2005. 

Art. 40  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verbas orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Projeto de de Lei — fls. 2. 

ANEXO I 

GESTOR ADMINISTRATIVO DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 

Súmula de Atribuições: 
- Dirigir e coordenar atividades realizadas no ambiente da saúde; 
- Planejar e organizar a(s) gerência(s) das instituições de saúde, no âmbito municipal; 
- Supervisionar o desempenho das questões burocráticas e administrativas das instituições de saúde, no 
âmbito municipal; 
- Controlar quadro de servidores lotados em sua unidade de saúde, no âmbito municipal; 
- Cuidar da manutenção dos equipamentos e dos estoques de materiais; 
- Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade; 
- Pesquisar, analisar e propor métodos e rotinas de simplificação e racionalização dos procedimentos 
administrativos e seus respectivos planos de ação, no âmbito de sua instituição de saúde; 
- Elaborar relatórios técnicos e emitir pareceres em assuntos de natureza administrativa; 
- Verificar o funcionamento das unidades de saúde segundo os regimentos e regulantentos vigentes, no 

• âmbito municipal; 
- Desempenhar função de coordenação de serviços sendo capaz de analisar e providenciar as 
alterações dos sistemas administrativos implantados, visando adaptar às reais condições do 
estabelecimento de saúde objetivando a melhor eficácia do sistema; 
- Avaliar e acompanhar desempenhos funcionais. 
Jornada: 40 horas semanais 
Classe de vencimentos: C58 
Requisito: Nível Superior Completo 
Provimento: Não exclusivo. 
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Projeto de Lei — fls. 3. 

ANEXO II 

COORDENADOR TÉCNICO DE UNIDADES DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E 
ESPECIALIDADES 

Súmula de Atribuições: 
- Coordenar, supervisionar, controlar e avaliar todas as atividades desenvolvidas nas unidades de 
pronto-atendimento e pré-hospitalares, em especial na área de direção clínica; 

- Coordenar a elaboração dos planos de ação apresentados pelos vários serviços e departamentos de 
ação médica a integrar no plano de ação global da unidade de saúde; 

- Elaborar relatórios, planilhas e conferir documentos, bem como praticar todos os demais atos de 
exeéução necessários ao funcionamento da unidade de saúde, relacionados à área médica; 

- Propor medidas necessárias à melhoria das estruturas organizativas, funcionais e fisicas dos serviços 
de ação médica, dentro de parâmetros de eficiência e eficácia reconhecidos, que produzam os 
melhores resultados face às tecnologias disponíveis; 

- Executar as suas atribuições em consonância com o Gestor Administrativo de Estabelecimento de 
Saúde, visando atingir os objetivos da gestão, qualidade e viabilidade dos serviços; 

- Executar outras funções e tarefas afins. 
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DECLARACÃO  

. Atendendo aos dispositivos legais contidos na Constituição da República, na 
Constituição Estadual e na Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
no que se refere a este projeto de lei, que prevê a reclassificação dos vencimentos, no valor previsto 
no Anexo, passo a informar que: 

1. Da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes: , 

Na hipótese de ocorrer as nomeações para os cargos disciplinados neste 
projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 698.947,66 (seiscentos e noventa e oito mil, 
novecentos e quarenta e sete reais, e sessenta e seis centavos), para o exercício de 2015. 

Na hipótese de ocorrer as nomeações para os cargos disciplinados neste 
projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 751.159,05 setecentos e cinquenta e um mil, 
cento e cinquenta e nove reais, e cinco centavos), para o exercício de 2016, considerando 
vencimentos, 13 0  salário, férias e contribuição patronal. 

Na hipótese de ocorrer as nomeações para os cargos disciplinados neste 
projeto de lei, o impacto orçamentário anual será de R$ 792.472,80 (setecentos e noventa e dois mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais, e oitenta centavos), para o exercício de 2017, considerando 
vencimentos, 13 0  salário, férias e contribuição patronal. 

2. Da declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias.' 

A aprovação do projeto de lei, ora encaminhado, tem adequação à Lei n° 
11.036, de 22.12.2014, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2015. 

Tem compatibilidade com a Lei n° 10.620, de 14.11.2013, que estabelece o 
Plano Plurianual do Município de Sorocaba para o período 2014 a 2017 e define as metas e 
prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2014. 

Está em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas da 
Lei n° 10.905, de 23/07/2014, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2014 e dá outras providências, em especial o artigo 9 0, incisos I e II, que permitem a 
concessão de aumento de remuneração, a criação de cargos e admissão de pessoal. 

Assim, declaro na competência de Prefeito do Município de Sorocaba, que a 
despesa não ultrapassará o previsto para o exercício e está em conformidade com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas do plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Palácio dos Tropeiros, 10 de abril de2-0-1 -5. 

WCARLOS P NUN $ 
Prefeito M ic .  : 

PALÁCIO DOS TROPEIROS - 62 andar 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 — Alto da Boa Vista — CEP 18013-280 — Sorocaba —SP 
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